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.Crédito suplementar de 2X3 4.000,00 p/ suplementação 
de verba. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado 

,de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

2 „ § _ Ç _ 3 _ E _ í _ A i a seguinte . . . 

L_E_I_»r 

URTIGO HiJin» aberto na Contadoria Municipal um crédito suple -

sentar de NSl 4>000,00 ( quatro mil cruzeiros novos ) para suple— 
tentação da seguinte verba orçamentaria» 

GOyjRNO_E_ADMINISTRA5Ã0_GERAL_ 

Departamento Jurídico 
J.l.3.0.0.3.-Serviços de Terceiros 

Custas Judiciais,Distribuições,etc. . ..N8fr.000,00 
HRTTGO 2o tU) valor do presente crédito será coberto com a anulação 

parcial da seguinte verba orçamentaria: 

HABITAgÃO_E_SEBVIQOS_URBANOS 

Construção de Logradouros Públicos 

* . 1 . 1 . 0 . 9 . 6 . - 0 b r a s Públicas 
Construção de um Estádio Municipal N2I 4.000,00 

&RTIG0 30i-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

-Vereador Dr. Maurício J. de Azevedo Oliveira* 
- PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL -

t$.\uc*écyj>LU~ _ L E I H „ X22/70, DE 28 DE ABRIL DE 1 . 970 -
ju-L f^^í /*y ————————————— ——— ——————— 

.Autoriza a PM a adquirir da CEAGESP um terreno -

com a área de 25.000m2, aproximadamente, n/cida­
de, e doá-lo à " COBRAPI 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D_E_Ç_R_E_T_A, a seguinte . . . 

L_E_I_¿= 

*BIJfifi-JS»«FiCa a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir da -


